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ATA DO .IURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CONTRATAÇÃO A TERMO

RESOLUTIVO CERTO E INCERTO, A TEMPO PARCIAL DE TECNICOS DE EXPRESSÃO

DRAMATICA/TEATRO, NO ÃMBITO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR.

———————— Ao quinto dia do mês de agosto do ano dois mile vinte e um reuniu o júri do

processo de seleção em epígrafe referido, constituído por: Presidente — Dr.a Maria Jacinta

Azevedo Costa, Chefe de Divisão de Educação, Vogais efetivos: Primeiro: Dr.a Maria

Manuela Castro Gonçalves Lima, Chefe de Divisão de Gestão de Recursos Humanos,

Segundo: Dr.a Maria Conceição Morim Pereira Amaro, segunda vogal suplente em

substituição da primeira vogal efetiva, a fim de proceder à elaboração da lista dos

candidatos admitidos e excluídos ao referido procedimento. —————————————————————————————————————

————— Após análise dos documentos, o júri deliberou por unanimidade, admitir e excluir os

seguintes candidatos:

——————— Candidatos admitidos:

Alberta Daniela Palheirinho Anacleto

Ana Luisa Costa Fernandes

Ana Sofia Lopes Ferreira

André Filipe Soares Fonseca

Andreia Eusébio Maçães

Andreia Filipa Azevedo Costa Linhares da Silveira

Andreia Isabel da Costa Santos

Armanda Monteiro Borges de Andrade

Beatriz Quirino de Melo Medeiros

Carla Andreia Soares Brito

Carla Sofia Lemos Silva

Cláudia Marlene de Vieira Sendas

Filipa Vanessa Guimarães Machado

Joana Rita Ferreira do Vale

João Ricardo Sampaio Aragão
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Julieta Manuel Campos Ramos dos Santos

Maria Carolina Amorim Lopes

Maria Carolina Campos e Silva

Maria Madalena Azevedo Ramos Garrido

Mariana Patricia Reina dos Santos

Marta Luísa Meira Novo

Patricia Brígida Ferreira de Sousa

Raquel Sofia Carvalho Pimenta de Oliveira Monteiro

Rita Isabel Azevedo Cruz

Rosina Maria de Azevedo Pedrosa

Sandra Carvalho Gomes

Sara Catarina Ferreira da Silva

Sara Miguel Lemos da Silva

—————— Candidatos excluídos:

Não houve candidatos excluidos.
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——————— Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião da qual, para

constar, se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo

respetivo júri.
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